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Lei Nº 2.643 de 26 de setembro 2013 / Lei Nº 2.705 de 21 julho de 2014

do Município de  Ibiporã
J

 
CMAS

  RESOLUÇÃO: 15/2019 

SÚMULA: Tornar público o resultado fi nal do processo de escolha dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, dos segmentos da Sociedade Civil, Biênio: 2019-
2021.

   
A Comissão Eleitoral instituída pela Resolução n.° 009/2019 do CMAS, reunida no dia 15 de julho de 2019, torna público o resultado do processo de escolha dos membros do Conselho 
municipal de Assistência Social – CMAS.

                                                 RESOLVE:  

Artigo 1º - Publicar o resultado do processo de escolha dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, conforme segue:

I - Informar a todos que, após a divulgação do resultado do pleito, não foram interpostos recursos.
II – tornar público o RESULTADO FINAL do processo de escolha dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, dos segmentos da Sociedade Civil, Biênio: 2019-2021, 
para o período de 24/07/2019 a 24/07/2021, conforme relação abaixo: 

Artigo 2º - Fica proclamado o resultado fi nal da eleição realizada no dia 05/07/2019.

I - Total de eleitores: 16
II - Total de votos válidos: 16
III - Total de votos em branco: 00
IV - Total de votos nulos: 00

Artigo 3º - Total de votos por candidato:

Nome do Candidato Nº. de Votos

Gilson Mensato 03

Ivete Pereira Semprebom 04
Jeniffer Cavalcante Pereira 04
Lucas Leoni Burim 01
Luiz Carlos dos Santos 03
Aline dos Santos Zefa 16
Cintia Romero Braz Souza 00
Edenir Aparecida da Rocha 00
Juliana de Oliveira Dias 16
Isadora Luchini Pedro 04
Lisiani Moya Monteiro Amorim 08
Sueli Midori Kazahaya 03

Artigo 4º - Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, por ordem de votação:
I- Ivete Pereira Semprebom (Organização da Sociedade Civil – Entidades);
II- Jeniffer Cavalcante Pereira (Organização da Sociedade Civil – Entidades);
III- Lisiani Moya Monteiro Amorim (Trabalhador do Setor – SUAS);
IV- Isadora Luchini Pedro (Trabalhador do Setor – SUAS);
V- Aline dos Santos Zefa (Usuários – SUAS);
VI- Juliana de Oliveira Dias (Usuários – SUAS).

Artigo 5º - Ficam os demais candidatos como suplentes, por ordem de votação:
I- Gilson Mensato (Organização da Sociedade Civil – Entidades);
II- Luiz Carlos dos Santos (Organização da Sociedade Civil – Entidades);
III- Sueli Midori Kazahaya (Trabalhador do Setor – SUAS);

Artigo 6º - A posse dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, dos segmentos da Sociedade Civil, Biênio: 2019-2021, titulares e suplentes, dar-se-á no dia 24/07/2019, 
às 8h30min, na sede da Casa dos Conselhos.

Artigo 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Ibiporã, 15 de julho de 2019.

                                              Paulo Silvério Pereira
Presidente do CMAS
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EDITAL N. º 009/2019-CMDCA

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CONFORME RESOLUÇÃO 002/2019, EDITAL N.º001/2019, LEI FEDERAL N.º 8.069/1990, LEI MUNICIPAL 
N.º 1.892/2004 ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.762/2015 E RESOLUÇÃO N.º 170/2014 – CONANDA TORNA PÚBLICO A RELAÇÃO, EM ORDEM ALFABÉTICA, DOS CANDIDATOS 
HABILITADOS NA FASE DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE IBIPORÃ, PARA O QUADRIÊNIO 2020/2024.

SÚMULA: Torna público a relação, em ordem alfabética, dos candidatos habilitados na fase da 
avaliação psicológica do Processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Ibiporã, para 
o Quadriênio 2020/2024.

FUNÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO DOCUM.

CONSELHEIRO TUTELAR 72019 CACILDA TEJO DA SILVA 3536488-9

CONSELHEIRO TUTELAR 12019 DAMIÃO JOÃO DE SOUZA 5085975-4

CONSELHEIRO TUTELAR 102019 ISADORA LUCHINI PEDRO 13479988-9

CONSELHEIRO TUTELAR 92019 JOAO FRANCISCO FERRAZ DE LIMA 43359768-9

CONSELHEIRO TUTELAR 122019 JULIA BRUSCHI CLAUDINO DOS SANTOS 12468643-1

CONSELHEIRO TUTELAR 42019 JULIANA ZEFERINO 7242185-0

CONSELHEIRO TUTELAR 112019 THAIS CREMONEZ LIBRAIS 12441272-2

CONSELHEIRO TUTELAR 82019 VANTHAREN LEITE SUBIRES 10841614-9

Ibiporã, 15 de julho de 2019.

Denise Fabrini Castoldo
Presidente do CMDCA

 

EDITAL N. º 010/2019-CMDCA

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CONFORME RESOLUÇÃO 002/2019, EDITAL N.º001/2019, LEI FEDERAL N.º 8.069/1990, LEI 
MUNICIPAL N.º 1.892/2004 ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.762/2015 E RESOLUÇÃO N.º 170/2014 – CONANDA CONVOCA OS CANDIDATOS PARA A REUNIÃO PARA FIRMAR 
COMPROMISSO, CONFORME EDITAL N.º001/2019 DANDO SEQUÊNCIA AO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE IBIPORÃ, PARA O QUADRIÊNIO 
2020/2024.

SÚMULA: Convoca os candidatos do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de 
Ibiporã, para o Quadriênio 2020/2024, para reunião para fi rmar compromisso.

A reunião será realizada no dia 16 de julho (terça feira) de 2019, as 19h00min, na sede da Casa dos Conselhos, localizada a Rua João Barreto nº 45, ao lado da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, na qual serão prestados esclarecimentos sobre a campanha eleitoral e assuntos pertinentes a esta fase do processo. 

Participarão dessa reunião, os candidatos aptos na Avaliação Psicológica, conforme Edital nº009/2019-CMDCA.

Ibiporã, 15 de julho de 2019.

Denise Fabrini Castoldo
Presidente do CMDCA


